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RESOLUÇÃO N° 052/18

Dispõe sobre a Aprovação da

Atualização do Regulamento do

Programa de Mobilidade Acadêmica
da Universidade de Uberaba.

O Reitor da Universidade de Uberaba, na qualidade de Presidente do Conselho

Universitário, de conformidade com os artigos 15 e 34 de seu Estatuto, e de acordo com

a reunião de Conselho Universitário, realizada no dia 28 de junho de 2018,

RESOLVE:

Art.  1° Homologar a decisão plenária do Conselho Universitário, que aprovou a

Atualização do Regulamento do Programa de Mobilidade Acadêmica da Universidade

de Uberaba, conforme documento anexo.

Art.2° Esta resolução entra em vigor nesta data.

Art.3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Uberaba, 28 de junho de 2018.

Marcelo Palmério

Presidente do Conselho Universitário
Reitor
























